
MUNICIPIO 1W ALMADA
CAMARA MUNICIPAL

EDITAL N.° 303 I 2021

Eu, ELSA MARIA ALVES CORREIA HENRIQUES, no uso dos poderes que me foram delegados pela Sra.
Presidente da Câmara Municipal de Almada, através do seu despacho n.° 234/2017-2021, de 3 de marco de
2020, torno püblico o Protocolo de Colaboração para Apoio aos Alunos de 10 Ciclo nos Refeitórios
Escolares, em anexo ao presente edital e que dele faz parte integrante, celebrado entre o MunicIplo de Almada,
o Agrupamento de Escolas Romeu Correia e a AssociaçAo de Pals e Encarregados de Educação dos
Alunos da Escola Básica no 3 do Laranjeiro/Jardim de Infância n° 2 do Laranjeiro, em 24 de setembro de
2021, conforme minuta aprovada atravds do despacho fl.0 318/2021, de 26 de agosto, da Sra. Presidente,
ratificado na reuniäo ordinária de 6 de setembro de 2021”.

E para constar se passou o presente Edital e outros de igual teor que vAo ser afixados nos lugares de estilo.

Almada, 6 de outubro de 2021

A Secretária Geral,
(em regime de subs:ituiçdo DeliberaçOo ds.C’dmara fl.0 121-2020 (GP), de 02/03)

Edital no 303/2021 - 1/9
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* MUNJcOA

PRoTocoLo DL COLABORAçAO PARA A~oio ADS ALUNOS DE j0 CicLo NOS RLFEITORIOS ESCOLARES

MUNICIPIO DL ALMADA—AGRUPAMENTO DL ESCOLAS ANTONIO SEDEAO —AssocIAçAo DL PAls E

ENCARREGADOS DL EDUCAçAO DA EEl, N.0 3 DO LARANJEIRO/JARDIM DE INFANCIA, N.0 2 DO LARANJEIR0

AND LETIVO 202112022
(Escou BASICA N.° 3 DO LARANJEIRO)

Tendo em consideraçao que:

1. E objetivo do Municipio apoiar as families na tarefa da educaçao dos seus educandos
proporcionando-Ihes oportunidades de autonomia e socializaçao, tendo em vista a sua
integração equilibrada na vida em sociedade e preparaçao para uma cidadania bem-sucedida,
pare as quals os refeitorios escolares, entre outros espaços, são espaços do aprendizagem de
boas prãticas corn reflexos positivos no desenvolvimento pessoal e social dos alunos e alunas.

2. 0 acesso ao apoio financeiro para o acompanhamento dos alunos e alunas obriga as entidades,
quaisquer que elas sejam, a celebraçao de protocolas de colaboraçao e a apresentação de
relatOrios em termos quo protejam cabairnente as direitos e deveres de cada urna das partes.

3. Pelo papel fundamental das comunidades educativas, nomeadamente Associaçoes de Pais,
lnstituiçoes Particulares do Solidariedade Social e outras instituiçOes locais, nas práticas sociais
e educativas dos estabelecimentos escolares, entendeu-se assumir uma rede do parcerias para
a realizaçao do presente serviço.

4. Estas parcerias podem ser constituidas, por Associaçoes de Pais e Encarregados de Educaçao,
IPSS e outras entidades, cujo objeto de atuação seja do caráter social e educativo elou que
legairnente possam subscrever este tipo de parcerias.

5. 0 acompanhamento so nivel dos projetos escolares enquadra-se no ámbito des OpçOes do
Piano e Orçarnento 2021, no Eixo 2. Educaçao, Qualiflcação e Conhecimento, na iniciativa
“Contribuir pare o envolvimento alargado da comunidade educative nas iniciativas, açSes e
projetos do educação e forrnaçäo organizados pela Autarquia ou por qualquer dos integrantes
na comunidade, no pressuposto da sua utilidade e interesse, através do planeamento,
organização e apoio a sue concretização”;

6. Face a todo o exposto, o Municipio, por sua iniciativa, entendeu assurnir uma redo do parcerias
para assegurar o apoio dos alunos do 1° ciclo, flog refeitOrios escolares, corn entidades que
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integram a cornunidade educative nomeadamonte, associaçOes de pals, instituiçöes particulares
do solidariedado social entre outras instituiçOes locals, através de prolocolos de colaboração.

Entre:

o MuN/ciplo BE AU1JADA pessoa coletiva de direito pOblico, corn o NIPC 500051054, adiante

designado corno primeiro outorgante, neste ato representado, ao abrigo das dlsposiçOes legais em

vigor, pela Presidente de Câmara Municipal, Inés do Saint-Maurice Esteves de Medeiros Victorino

do Almeida, (ou Vereador corn poderes delegados pam a efeito DOS termos do despacho 174/2017-

2021 de 22 de outubro do 2018) corn domici]io necessário no edificio dos Paces do Concelho do

Municipio, corn sedo no Largo 5 de Outubro, n.° 34, 2805 - 119 Cova da Piedade, ora em diante

também designada corno “Municiplo”, ou por Primeiro Outorgante e;

o AGRUPAMENTO BE EscoLAs ANTONIO GEDEAO, Possoa Colotiva n ° 600 077 250, com sede na Rue

Alameda Guerra Junqueiro, 2814-503 Alrnada, reprosentado neste ato palo/a Diretor/a, adianto

designado por Segundo Outorgante e;

A ASSOCIA çAo BE PA/S E ENCARREGADOS BE EDUCAçAO BA EBI, N.’ 3 00 LARANJEIRO/JARBIM BE

/NFANCIA, N.° 2 Do LARANJEIRO, Pessoa Coletiva n° 504 542 974, corn sede na Rua José Afonso —

Quinta do Janeiro, 281 0-237 Almada, no ato reprosontado polo/a Prosidente da Direçao, adianto

designado/a por Tercoiro Outorganto,

E celebrado o presente protocola, qua se rege pelo disposto no Anexo IV - Regulamento de Acesso

ao Financiarnento do Prograrna do Gonoralizaçao do Fornecimonto do RefeiçOes Escolaros aos

alunos do 1.° Ciclo do Ensino Básico, integranto do Dospacho n.° 8452-A]2015, de 31 de julho, na
2_a sério, do Diãrio da RepOblica n.° 148 de 31 dejulho, do Sr. Secretãrio de Estado do Ensino e da

Administração Escolar, corn as alteraçães quo Ihe forarn iniroduzidas polo Despacho n.° 5296/2017,

de 16 do junho e polo Dospacho nY 7255/2018, de 31 do julho, born corno pelo documonto

oriontador pare o prosonto Protocolo em vigor no Municiplo, e ainda pales cláusulas seguintos:
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Clãusula Primelra

(Ambito)

0 presente Protocolo visa regular os tormos da cooperação entre as entidades envolvidas na

colocação de funcionarios do apoio as refeiçoes dos alunos des oscolas basicas do 1.0 Ciclo. Este

Protocolo enquadra-se na linha de colaboraçao corn as instituiçOes locals, tendo por base a apoio

a educaçao no sentido de oferecer näo so urna alirnentaçäo saudável, mas que a periodo de refeiçâo

seja efeUvarnente urn tempo do qualidade educative quo proporcione aos alunos e alunas as

meihores condiçOes do segurança e aprendizagem.

Cláusula Segunda

(Objetivos)
1. 0 prosente Protocolo, considerando quo a alirnentaçao saudável e a born-ester se perfilam corno

fatores que influenciarn positivamente nas condiçoes de aprendizagem dos alunos e alunas, tern

corno objetivos:

a) Promover a alirnentação saudavel e o bem-estar na oscola;

b) Contribuir pare o acompanhamento e apoio dos alunos o alunas;

c) Fomenter os refeitOrios escolaros como locals de aprendizagem do boas prãticas, corn

refloxos positivos no dosenvolvimonto pessoal e social dos alunos o alurias;

d) Estimular a apoio a educaçao prornovendo urn ternpo de qualidade educativa, inerentos as

relaçoes de convIvio edo cidadania que este espaço escolarsuscita.

2. Peranto a impossibilidade da entidado desonvolver a atividade do apoio na escola ondo se

enconira afeta, seja por motivos de força maior ou outros alhoios as partes mas quo deterrnino o

oncorrarnento das atividados letivas presenclais, devorão os rocursos hurnanos destacados pare

aquela escola Cu agruparnento serern rodistribuidos por outros agrupamentos do oscolas em

funcionamento, rnediante a fixação do urn critério de major necossidade (rácios) por forrna a prostar

apoio junto des salas do estudo, refeitOrios, apoio oducativo através do acornpanharnento e

segurança o ainda apoio aos alunos e alunas quo so encontrern em ambionte oscolar.
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Cláusula Terceira

(Abrangéncia)

o protocolo abrange a totalidade dos alunos e alunas do 1.0 Ciclo que usufruam do serviço de

refeiçöes no refeitOrio da ESCOLA BASICA N.° 3 no LARANJEIRO.

Cláusula Quarts

(Obrigacoes Gerais)

Os Outorgantes colaboraräo entre si e corn outras instituiçOes e organismos, tendo em vista o born

funcionamento do refeitOrio escolar, do forma a garantir aos alunos uma alimentaçäo saudével,

acompanhada e facilitadora de aprendizagens tendo em cents o carater educativo e pedagOgico do

momento da refeição, proporcionado aos alunos e alunas melhores condiçoes de segurança e

aprendizagem.

Cláusula Quinta

(Obrigaçäes Especificas)

1. 0 Primeiro Outorgante obriga-se:

a) Definir Os objetivos para o apoio aos reteitOrios, nomeadarnente no que diz respeito a funçao

pedagógica dos rnesmos.

b) Atribuir o apoio financeiro so Terceiro Outorgante pars a colocação de funcionários, de acordo

corn a deliberação de Cãmara.

c) Monitorizar os apoios financeiros atribuidos referentes as rubricas aprovadas, sendo esta

feita por urns arnostragem (rn[nimo de 30% dos protocolos celebrados).

d) Proceder a rnonitorizaçao do protocolo através de realizaçao de visitas periadicas ao local1

do funcionamento do refeitorio e verificar o cumprimento das orientaçOes em vigor.

e) Proceder a monitorização do protocolo junto do Terceiro Outorgante, devendo pars o efeito

serern considerados os seguintes aspetos:

I. Cumprirnento do estipulado nas orientaçöes e no protocolo de colaboraçao;

U. P~aneamento e organizaçao de atividades pedagOgicas junto dos alunos e

alunas.
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fl Informar os Agrupanientos de Escolas a as entidades parceiras, apOs rnonftorizaçao, de
eventuals recornendagOes/correçoes a serem implementadas no âmbito da concretizaçäo do

protocolo.

g) Notificar as entidades parceiras sempre qua for detetada aiguma situaçäo irregular, no

seguimento do artigo anterior, dando-Ihes urn prazo para regularizaçao da mesma, findo o

qual se procede a nova avaliaçào.

2. 0 Segundo Outorgante obriga-se a:

a) Garantir, em articulaçao corn a Entidade Parceira, a funçao educative da alinientação

saudável e bern-ester dos alunos e alunas;

b) Apresentar o relatório anual de avaliação do serviço desenvolvido, em articulação corn a

Entidade Parceira a remote-b para a Divisão do Projetos Educativos, ate dia 31 de agosto;

c) Informer a Divis~o de Projetos Educativos de situaçoes qua näo se enquadrem no regular

funcionamento do apoio aos refeitOrios;

d) Informar a Divisao de Projetos Educativos caso ocorrarn situaçOes do cariz excecionab, qua

impeçarn o regular funcionamento do protocolo;

e) No caso de irnpossibllidade da prestação de serviços por razöes alheias aos contraentes,

elaborar urn piano de atividades abternativo a apresentar ao Terceiro Outorgante.

3. 0 Terceiro Outorgante obriga-se:

a) Assegurar a contratação do funcionários de acordo com os critérios estabe]ecidos para o

efeito a aprovados em Reunião do Câmara, monitorizando a assiduidade dos mesmos;

b) Proceder ao pagarnento da rernuneragão dos recursos hurnanos afetos ao protocobo, a qual

seré anualrnente aprovada em Reuniao de Cãmara, sendo estabelecido urn valor fixo hora;

c) Colaborar corn o Agrupamento de Escolas na funçao educativa da alirnentação saudável e

bern-estar dos alunos a alunas;

d) Garantir urn acornpanhamento ativo a afetivo dos alunos a alunas no refeitário, zelando palo

cumprirnento das regras de funcionamento, nomeadarnente durante as refeiçöes;

a) Auxiliar os alunos durante as refeiçöes e promover o comportamento adequado dos rnesrnos;
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f) Informar a Coordenaçao de Escola, ou outro elemento definido para a efeito, sabre as

ocorréncias registadas durante o periodo de refeiçoes;

g) Adquirir e monitorizar a adequada utilizaçao do fardarnento necessário ao cuniprimento das

normas gerais de higiene individual, norneadamente de bata e touca, pelos recursos hurnanos

no decorrer de todas as operaçöes inerentes a sua atividade;

h) Apresentar ao Municipio, no final do 1.0 quadrimestre ou sempre que solicitado, a balancete

e o mapa financeiro relativos ao apoio financeiro atribuido;

I) Apresentar ao Municiplo, ate ao final do més de agosto ou sempre que solicitado, a balancete

final, a mapa financeiro final e os comprovativos de despesas elegiveis e de pagamento

correspondentes as rubricas do apoio financeiro atribuldo;

j) Colaborar corn o Agruparnento de Escolas na elaboraçäo do relatOrio anual de avaliaçao do
serviço desenvolvido, onde devem constar as evidéncias do trabaiho realizado pelos recursos

humanos afetos ao protocolo;

k) Caso ocorrarn, situaçöes de cariz excecional que impeçam a regular funcionamento do

refeitOrio escolar:

I. Colaborar corn o Agruparnento de Escolas no cumprirnento do piano de

atividades que cumpra a finahdade essencial de apoio as necessidades de

segurança e bern-estar dos alunos;

ii. Constar no reiatOrio anual de avaliaçâo, previsto na alinea D1 as evidéncias do

trabaiho reahzado pelos funcionarios;

I) No disposto na ahnea anterior, a Terceiro Outorgante deverã proceder ao pagamento dos

recursos hurnanos, devendo este ser ajustado nas situacöes em que forem desencadeados

eventuais rnecanisrnos de apoio, disponibilizados pelo Governo ou outras entidades;

m) Proceder a regular atualização da docurnentaçao prevista no Reguiamento Municipal de

Apoios PQblicos de Alrnada, cu de diplorna que o venha a substituir, junto dos serviços do

Municipio, sendo condição necessária para a elegibilidade das entidades parceiras na

celebraçao do protocolo de colaboraçào;

n) De acordo com as Normas do Atribuiçao de Apoios Financeiros, ou de diploma que o venha

a substituir, proceder a entrega das certidOes comprovativas das situagOes tributária e
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11~
contributiva ou, em alternaUva, autoHzar o Municipio a aceder a estas informaçOes junto da

DireçSo Geral do Impostos e Segurança Social, respetivarnente, para efeitos do atribuição do

apoio financeiro.

Cláusula Sexta

(Encargos Financeiros)

1. No âmbito da Cláusula Quinta, do presente Protocolo, o Municipio do Airnada apoia a Associaçao

do Pais e Encarregados de Educaçao da EB1, fl.0 3 do Laranjeiro/Jardirn do Infância, fl.0 2 do

Laranjeiro, para a colocaçäo de recursos hurnanos, corn a atribuiçao do urn apoio financoiro, no

valor total do 11.50000 € (onze mu e quinhentos euros) a ser atribuido em duas tranches:

a) IY Tranche a atribuir no ano do 2021, no valor de 5.750,00 € (cinco mil, setecentos e

cinquenta euros);

b) 28 Tranche a atribuir no ano do 2022, no valor do 5.750,00 € (cinco mil, setecentos e

cinquenta euros), a qual so serã processada apOs recebirnento e analise do balancete e

respetivo mapa financeiro, correspondente ao ültimo quadrimestre do ano civil do 2021;

2. No disposto no nOmero anterior, o apoio financeiro é dividido por 3 rubricas:

a) Recursos Humanos — 11 .300,00 € (onze mil e trezentos euros);

b) Fardamento — 125,00 € (cento e vinte e cinco euros) correspondente a 2500€ por cada

recurso humano afoto ao protocolo;

c) Gostäo — 7500€ (seterita e cinco euros).

Cláusula Sétima

(Vigencia do Protocolo)

0 presonto Protocolo do Colaboraçao para o ano lotivo 2021/2022, vigora entre o dia 01 do setembro

de 2021 e 31 do julho do 2022, oxcoto fins-de-somana, foriados o tolorâncias do ponto do Natal,

Ano Novo, Carnaval, ou outros quo vonham a sor docrotados pola Administração Central e/ou polo

Exocutivo Municipal.
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Cláusula Oltava

(Denuncia)

0 presente Protocolo de colaboraçao pode ser clenunciado, por qualquer uma das partes, através

de carla registada corn aviso de receção, corn a antecedOncia rninirna de 60 (sessenta) dias

contados sobre a data do seu térrninus.

Feito ern triplicado, ficando urn exernplar para cada entidade.

Alrnada4t-1 ~1Li_J~2U~ de 2021

o PR~C~ORGA~IE

,~/t ~tY-~ ~o Mu~o~th~W

~,vJ _#t;~

O~ rner11~ de Esc.oI~
“0~ ~t11

~

Associac~o do Pals o
~ Encarrogados do EdocagSO

4 dos Alunos do EEIIJI n° 3 do Laranjotro

o TERcEIR0 OIJTORGANTE

A Entidade Parceira
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